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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0509210-15.2001.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NIKKON EQUIPAMENTOS TECNICOS E MATERIAIS LTDA
EXECUTADO: FRANCISCO ARRAIS DE LIMA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 247.1: Ante o certificado no evento 243.1, defiro o pedido.

Proceda a Secretaria à inclusão da restrição de circulação, junto ao
sistema Renajud, quanto aos veículos IMP/CITROEN ZX SX 1.8I (placa
LBV1557) e  I/BMW 325IA SC4 REGINO (placa  BMW5767), ambos de
propriedade do executado Francisco Arrais de Lima (evento  240.1), devendo
permanecer constando as restrições de transferência e licenciamento.

 

Evento 250.1: Ante o decurso do prazo de um ano sem que fosse
apresentada proposta de compra do bem penhorado por meio da plataforma
COMPREI, e ante o disposto no artigo 891, § único, do CPC, aplicável de forma
subsidiária no caso em apreço, autorizo a prorrogação do prazo de alienação
do imóvel penhorado por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no
COMPREI  por mais trinta dias, fixando como novo  preço mínimo para a
alienação o equivalente a 50% (cinquenta por cento)  do valor constante do
evento 214.1.

Intimem-se as partes para ciência da presente, de acordo com o art.
889 do CPC/2015.

Suspenda-se o curso do processo pelo prazo acima mencionado,
devendo, após seu decurso, ser oportunizada nova vista à União Federal.

Posteriormente, tornem os autos conclusos.

Documento eletrônico assinado por DOUGLAS RODRIGUES LOPES, Juiz Federal Substituto na
Titularidade Plena, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento



está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código
verificador 510017978911v5 e do código CRC dc9e332f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DOUGLAS RODRIGUES LOPES
Data e Hora: 04/12/2025, às 22:08:30
 

 
0509210-15.2001.4.02.5101 510017978911 .V5


